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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

P_O_R_T_A_R_I_A__nº 1.366/2014 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções, e 

 

R    E    S    O    L    V    E 
 

Art. 1° - Fica atribuído, a partir desta data, a Srª. MARIA DA CONCEIÇÃO 

CESCO, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.617.551-4/SSP/PR, inscrita no CPF nº 

564.461.289-91, ocupante do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO AMBIENTAL, o exercício das funções de 

AGENTE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO. 

 

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável pa-

ra a efetivação no município de um ambiente mais favorável aos pequenos negócios, sejam urbanos ou 

rurais, com seu trabalho focado na promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das Mi-

cro e Pequenas Empresas – Lei Complementar N°123-06 e na continuidade dos programas e projetos 

provenientes da Lei Geral Municipal. 

 

Art. 3° - A função de Agente de Desenvolvimento caracterizar-se-á pelo 

exercício de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, me-

diante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas fundamentadas nos pequenos negócios e 

sob supervisão do Comitê Municipal da Lei Geral das MPEs – Micro e Pequenas Empresas, o qual pode-

rá, inclusive, nomeá-lo secretário executivo. 

 

Art. 4° - O Plano Anual de Trabalho do Agente de Desenvolvimento obede-

cerá ao planejamento efetuado pelo Comitê Municipal da Lei Geral das MPES – Micro e Pequenas Em-

presas, de acordo com as prioridades de implementação e regularização da Lei Geral das Micro e Peque-

nas Empresas no município, sendo que, entre suas obrigações, deverá: 

• Sensibilizar e mobilizar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que 

possam colaborar com o trabalho; 

• Auxiliar na consolidação e participar ativamente do Comitê Municipal da Lei Geral das Micro e Pe-

quenas Empresas;  

• Coordenar a Sala do Empreendedor, quando implantada, juntamente com o Comitê Municipal Gestor 

das MPEs – Micro e Pequenas Empresas; 

• Participar de cursos de formação e aperfeiçoamento ligados às suas funções, bem como se integrar à 

Rede de Agentes (regional, estadual ou nacional), para manter-se atualizado e proativo;  

• Atuar como elo de ligação entre o Comitê e o Governo Municipal, principalmente no que concerne 

aos contatos com as secretarias e agentes públicos, a fim de provocar participação e agilizar solicitações; 

• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individu-

ais. 

 

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 

de setembro de 2014. 

 

 

             Celso Benedito da Silva 

                  Prefeito Municipal 
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